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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Lages
3ª Vara Criminal
Processo n. 0005952-92.2003.8.24.0039

Réu Preso

1

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e com tramitação neste Juízo 
de Direito da(o) 3ª Vara Criminal da Comarca de Lages, do Estado de Santa Catarina, o processo a 
seguir identificado.

Ação: Execução da Pena/PROC 
Indiciante: Delegado de Policia do 2º DP/Lages 
Acusado: Valmir Rodrigues Resende e outro
Data de Ajuizamento: 21/05/2003

OBJETO: Certidão requerida pelo denunciado/condenado Cristion Fernando Mathias – CPF 
738.297.060-49, para fins de trabalho (motorista).

FASE ATUAL: Arquivado

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

20/05/2003 Prisão Flagrante
20/05/2003 Data / Local do Delito Lages/SC 
05/06/2003 Denunciado Art. 171, "caput", art. 14, § único, art. 171, "caput", art. 29, art. 69, todos do 
CP
13/11/2003 Condenado 01 ano e 04 meses de reclusão e 40 dias/multa ( arts. 171, "caput" c/c 14, II, 
c/c 69 do C.P.
14/11/2003 Alvará de Soltura beneficiado com sursis 
21/11/2003 Trânsito em Julgado

Conforme consta no sistema SAJ, não houve comunicação da Comarca de Passo Fundo/RS acerca 
da extinção da pena do condenado Cristion Fernando Mathias, segue certidão disponiblizada no 
sistema.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.

O referido é verdade e dou fé.

Lages (SC), 01 de fevereiro de 2022.

Graziela Claumann Pereira
M10166


